
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 7° andar 
Telefone: (61) 2020-4100 - ministro@planejamento.gov.br 

Ofício nº '55 /2018-MP 
Brasília, J<1 de 1,,t~ de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRIO NEGROMONTE JUNIOR 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo II), Ala "C", Sala 8, Térreo 
Câmara dos Deputdos 
70160-900 - Brasília - DF 

Assunto: Ajustes no Projeto de Lei Orçamentária de 2019. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Excelência que em virtude 
da ocorrência de erros e omissões de ordem técnica ou legal no Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 27/2018-CN, solicito a Vossa Excelência promover as adequações no referido 
Projeto de Lei, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
2019", enviado ao Congresso Nacional por intermédio da Mensagem Presidencial nº 483, de 
31 de agosto de 2018, conforme exposto nas Notas Técnicas nºs 27120/2018-MP (de 
16/11/2018), 27104/2018-MP (de 16/11/2018), 27027/2018-MP (de 16/11/2018), 26914/2018-
MP (de 13/11/2018), 26726/2018-MP (de 13/11/2018), 19179/2018-MP (de 08/11/2018), 
elaboradas pela Secretaria de Orçamento Federal. 

Atenciosamente, 

------~~ _·· - ---~ ··- ----, 
~ ------- _) 
~ EST.EYES..P..EJlR-0_€ -0J;;N=itGO_:=J.IlN1.0R -----

Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTA.O 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento ele Programas elas Áreas Econômica e ele Infraestrutura - DEINF 

Nota Térnica 11º 19179/2018-MP 

Assunto: Omissão ele ordem legal no Projeto ele Lei Orçamentária ele 2019, no âmbito elas despesas 
elo Ministério ela Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC e ela Presidência ela 
República - PR. 

Referência: Processo SEI nº 03000.001849/2018-26. 

SUM.ÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de Lei 
nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019, no âmbito das despesas do 
Ministério da Indústria , Comércio Exterior e Serviços - MDIC, em face da ocorrência de omissão de 
ordem técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa fonna, esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na programação 
constante do PL nº 27/2018-CN - modificado, que .. Estima a receita e forn a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2019" . 

ANÁLISE 

3. A Assessoria Técnica e Administrativa da Secretaria-Executiva do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - ASTEC/SE/MP encaminhou a esta Secretaria de Orçamento 
Federal - SOF, mediante Despacho de 3 de setembro de 201.8 para avaliação e providências cabíveis, o 
Processo SEI nº 03000.001849/2018-26. contendo o Aviso nº 197/2017/SEI-GM, de 31 de agosto de 2018, 
do MDIC, encaminhado a esta Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL nº 27/2018-CN. Projeto 
de Lei Orçamentária de 2019. em tramitação no Congresso Nacional, em função da ocorrência de omissão 
de ordem técnica. 

4. Após análise do pleito por esta SOF, propõe-se alterar o PL nº 27/2018-CN (PLOA-2019) 
da seguinte forma: transferência parcial da programação orçamentária e dotação da Unidade 281 O l -
Administração direta do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC. do órgão 
28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC, da ação 2000 - Administração da 
Unidade para a ação 0215 - Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Essa 
alteração busca permitir a presença de representantes brasileiros nas organizações internacionais de 
normalização. 

5. Isto posto, propõe-se fazer o remanejamento especificado no anexo a esta Nota Técnica. 

6. A solicitação em apreço está em conformidade com o parágrafo único do art. 28 da 
Resolução nº 1, de 2006 - CN, que estabelece que .. os pedidos para correção da programação orçamentária 
constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão examinados pelos Relatores 
se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a comprovação da ocorrência de erro 
ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do Planejamento, Orçamento e 
Gestão ao Presidente". 

https://seimp .planejamento. gov.brísei/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualiza r&id _ documento= 79803 79 . . . 1 /3 



1ô/11 /2018 SEI/MP - ô954484 - Nota Técnica ( 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente .da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão , constantes do PL nº 27/2018-CN. 

8. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota à ASTEC/SE/MP. 

À consideração superior. 

Brasília-DF. 8 de novembro de 2018 

RODRIGO MIYAZAKI YOSHIDA 
Coordenador do Departamento de Programas da Área Econômica 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 
Coordenador-Geral do Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrumra 

De acordo. À ASTEC/SE/MP. 

Brnsília-DF. 8 de novembro de 2018 

ZARI\.K DE OLIVEIRI\. FERREIR,\ 
Diretor do Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura - DEINF 

Documento assinado eletronicamente por ZARAK DE OLIVEIRA FERREIR!\. Diretor ele 
Departamento, em 08/ 11/2018. às 16:46. 

----·-------------------

Documento assinado eletronicamente por RAUL MARTINS SODOlVL\. DA FONSECA, 
Coorclenaclor-Geral. em 08/11/2018. às 16:46. 

·------ --------

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MIYAZAKI YOSHIDA, Coonlenaclor. em 
08/ 11/2018, às 16:50. 

----·--------- ----------· -
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:[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https :1/seimp.planejamento.gov.br/conferir] , 
~~..-... ~,~l~~~,..!~té:~ informando o código verificador 6954484 e o código CRC B778FCB8. 

1 

----·------ - -- - -- - -
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ANEXO A NOTA TÉCNICA Nº 19179/2018-MP, de 5 de setembro de 2018 

DE: 

Órgão: 28000 • Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Unidade Orçamentária: 28101 - Ministério da Indúst ria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta 
RS 1,00 

Programática Subtít ulo Tipo de Ação Produto Unid. med. Meta Func ional Esfera GNO RP Mod IU Fte Valor 

2121.2000.0001 Administração da Unidade Atividades 22. 122 F 3-00C 2 90 o 100 55.140.422 

3-0DC 2 90 o 150 9.436.500 

3-0DC 2 90 o 186 3.230.913 

3-0DC 2 91 o 100 1.230.000 

3-0DC 2 91 o 150 120.000 

4-INV 90 o 100 3.130.000 

4- INV 2 90 o 150 117.500 

PARA: 

Órgão: 28000- M inistério da Indúst ria, Comércio Exterior e Serviços 

Unidade Orçamentária : 28101 - Ministério da Indúst ria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta 
RS 1,00 

Programática Subtítu lo Tipo de Ação Produto Unid. med. Meta Funcional Esft=ra GNO RP Mod IU Fte Valor 

O:H0.0215.0001 Contribuicão à Associacão Brasileira de Normas Técnicas -AE!NT Operacõ2s Especiais 23.846 3-0DC 2 90 o 186 2.000.000 

2121.2000.0001 Administração óa Unidade A.t ividad:s 22.122 3-00C 2 90 o 100 55.140.422 

3-00C 2 90 o 150 9.436.500 

3-00C 90 o 186 1.230.913 

3-00C 91 o 100 1.230.000 

3-0DC 91 o 150 120.000 

4-INV 2 90 o 100 3.130.000 

4-INV 2 90 o 150 117.500 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTAO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Areas Econômica e de Infraesrrntura - DEil\TF 
Coordenação de Acompanhamento de Programas do Turismo, Esportes e da Agricultura , Pecuária e 

Abastecimento 

Nota Técnica nº 26726/2018-MP 

Assunto: Erro de ordem técnica no Projeto ele Lei Orçament.:1ria ele 2019, no âmbito elas 
despesas elo Ministério ela Agricultura, Pecmhia e Abastecimento - MAPA. 

Referência: Processo SEI nº 03000.002275/2018-ll. 

SUM.Á.RIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de 
Lei nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019. no âmbito das despesas do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, em face da ocorrência de erro de 
ordem técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma , esta Secretaria sugere o envio de Ofício ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na 
programação constante do PL nº 27/2018-CN, que '·Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2019". 

AN.ÁLISE 

3. A Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
SE/MP encaminhou a esta Secretaria de Orçamento Federal - SOF, mediante o Despacho SE 
7364507, de 5 de novembro de 2018, para avaliação e providências cabíveis, o Processo SEI nº 
03000.002275/2018-l l , contendo o Aviso nº 157/2018/MAPA, de 29 de outubro ele 2018. do MAPA, 
encaminhado a esta Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL nº 27/2018-CN, Projeto de Lei 
Orçamentária de 2019, em tramitação no Congresso Nacional, em função da ocorrência de erro de 
ordem técnica. 

4. Após análise do pleito, verificou-se que, quando da elaboração da proposta 
orçamentária do MAPA para 2019, não foram programados, pela Secretaria de Defesa Agropecuária 
(SDA), recursos de contrapartida, fonte l 00, destinados ao Programa de Modernização e 
Fortalecimento da Defesa Agropecuária (PRODEFESA), objeto do Contrato de Empréstimo Externo 
a ser firmado entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até 
US$ 195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões de dólares). 

5. O PRO DEFESA foi autorizado pela Resolução nº O 1/1 26. ela Comissão ele 
Financiamentos Externos (COFIEX), de 16 de novembro de 201 7. 

6. Isso posto, o MAPA solicita a alteração cio PL nº 27/2018-CN - (PLOA-2019), no 
âmbito da Acão Orcamentária "214Y - Fortalecimento do Sistema Unificado de Atencão à Sanidade 

' ' ' 
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Agropecuária - SUASA", sob sua responsabilidade, na forma indicada no anexo a esta Nota Técnica. 

7. A solicitação em apreço está em conformidade com o parágrafo único do art. 28 da 
Resolução nº l , de 2006 - CN, que estabelece que "os pedidos para correção da programação 
orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão 
examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a 
comprovação da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal. e encaminhados pelo 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente" . 

CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto. recomenda-se o envio ele Oficio ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão. conforme detalhado no anexo a esta Nota Técnica. constantes do PL nº 
27/2018-CN. 

9. Nesse sentido. sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Secretaria-Executiva 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SE/MP. 

À consideração superior. 

Brnsília-DF. 13 de novembro de 2018 

SÉRGIO HENRIQUE SOARES 
Coordenador de Acompanhamento de Programas do Turismo, Esporte e Agriculnira, Pecuária e Abastecimento 

MIC:HELLE FEVERSANI PROLO 
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Programas Transversais das Áreas Econômica e de Infraestrutura 

De acordo. À SEI.MP. 

Brasília-DE 13 de novembro de 2018 

ZARAK DE OLIVEIRt\ FERREIRt\ 
Diretor do Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura 

·-·--- -- - - .. - ------ ----------- ------- -------------
Documento assinado eletronicamente por SERGIO HENRIQUE SOARES, Coordenador, em 
13/ 11/2018, às 11:10. 
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----------··--------------- ---· ·-·----- . ---- - -·-· - -- -

I Q3 Documento assinado eletronicamente por MICHELLE FEVERSANI PRO LO. Coorclenaclora-
m in _ 1urJ 

9 Geral. em 13/1 1/2018. às 11:21. 
elet ron,c.l 

Documento assinado eletronicamente por ZARAK DE OLIVEIR<\. FERREIR<\.. Diretor ele 
Departamento, em 13/ 11/2018. às 11:25. 

. -:. A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir]. 
~~-~· informando o código verificador 7427232 e o código CRC 72EB759D. 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTAO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Áreas Social e Especial 

Nota Técnica nº 26914/2018-MP 

Assunto: Alteração da proposta orçamentária PLN nQ 27/2018 (PLOA-2019), objetivando a 
inclusão ele ação programática para viabilizar a obtenção de Navio de Apoio Antártico, pela 
Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON. 

Referência: Processo SEI nº 03154.012535/2018-03 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. A Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
SE/MP encaminhou a esta Secretaria o Aviso nº 328/MD, ele 25 ele outubro de 2018, por meio do 
qual o Ministro de Estado da Defesa - MD, em razão ele omissão de ordem técnica , solicita ajuste no 

PLN nº 27/2018, Projeto de Lei Orçamentária Anual ele 2019. PLOA - 2019. com a inclusão de 
programação específica e respectiva dotação orçamentária, por meio ele remanejamento de dotações. 
no valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), para viabilizar a obtenção de Navio 
de Apoio Antártico, pela Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON. 

2. Dessa forma, esta Secretaria de Orçamento Federal sugere o envio de Oficio à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo 

alteração na Proposta Orçamentária PLN nº 27/2018 (PLOA-2019). 

ANÁLISE 

3. Trata-se de solicitação de alteração da Proposta Orçamentária PLN nº 27/2018 
(PLOA-2019), atendendo solicitação do Ministro de Estado da Defesa. encaminhada pelo Aviso 
nº 328/MD, de 2018, a este Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4. A alteração visa incluir, no PLOA 2019, programação específica e respectiva dotação 
orçamentária para viabilizar a obtenção de Navio de Apoio Antártico, pela Empresa Gerencial de 
Projetos Navais - EMGEPRON. em razão de omissão de ordem técnica. 

5. O referido Aviso informa que a obtenção desse Navio busca garantir a continuidade 
das missões de apoio operacional e logístico ao pleno desenvolvimento da pesquisa científica 
nacional no Continente Antártico, no âmbito do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). Para 
tanto. o MD solicita a inclusão ela Açào OORB - Parhcipaçào da Uniâo no Capital da Empresa 
Gerencial de Projetos Navais - E1\;JGEPRON - Obtençào de Navio de Apoio Antártico, com valor de 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Unidade Orçamentária - UO 52131 -
Comando da Marinha, no âmbito da proposta orçamentária do Órgão para o exercício de 2019. 

6. Os recursos oferecidos para atender o pleito serão remanejados da ação orçamentária OOQO 
- Reserva para Participaçào da Uniào no Capital de Empresas Esrorais nào Dependemes, que consta da 
UO 71.102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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7. Acrescente-se que a presente alteração está em conformidade com o art. 28 da Resolução 
CN nº l. de 22 de dezembro ele 2006. a qual estabelece que os pedidos para correção da programação 
orçamentária constante do Projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão examinados 
pelos relatores se solicitados pelo Ministro ele Estado da área correspondente, com a comprovação de erro 
ou omissão de ordem técnica ou legal. e encaminhados pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão ao Presidente. O referido dispositivo estabelece ainda que a proposta de 
modificação do projeto de lei orçamentária anual enviada pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional. nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se recebida até o início da 
votação do Relatório Preliminar na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional - CMO. 

8. O quadro abaixo apresenta as adequações orçamentárias para ajuste do PLN nº 27/2018 
(PLOA-2019). conforme solicitação do MD: 

1 

RPIMOD Programática Ação ,ESF GND IU FT 
VALOR 

i (R$) 

DE: 

TOTAL 400.000.000 

Reserva para Participação da 
7 l 102.28 .846.0909.00Q0.0001 União no Capital de Empresas F 5 2 90 o 929 

1400.000.000 
Estatais não Dependentes 

PARA: 

TOTAL 400.000.000 
- - - --- -- ---

Participação da União no 
Capital da Empresa Gerencial 

i 

52131.05.152 .0909.00RB.OOO 1 
de Projetos Navais -

F 5 2 90 o 929 
EMGEPRON - Obtenção de 400.000.000 
Navio de Apoio Antártico -
Nacional 

- -

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente ela CMO, propondo a 
adequação da programação em questão, constante do PLN nº 27/2018 (PLOA-2019). 

10. Neste sentido, sugere-se o encaminhamento à consideração supenor, para env10 a 
SEARI/SOF e posterior envio à SE/MP. 

https :/ /seimp _ planej arnento_ gov_ br/sei/controlador. pl1p? acao=docurnento _impn m ir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id_ documento=8520383 __ . 2/3 



16/111.<'.018 SEI/MP - 7438474 - Nota Técnica 

Brasília-DF. 13 de novembro de 2018 

JOSÉ FERJ.~ANDES PONTES JUNIOR 
Coordenador 

CLAYTON LUIZ MONTES 
Diretor cio Departamento ele Programas Sociais 

Documento assinado eletronicamente por CLAYTON LUIZ MONTES. Diretor ele Departamento, 
em 14/11/2018. às 11:46. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE FERJ.~ANDES PONTES JUNIOR. Coorclenaclor, 
em 14/11/2018. às 11:54. 

- ---- -- -----

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https: //seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
b(J6t,Ma'.'~ 

informando o código verificador 7438474 e o código CRC 11CC3F2E. 
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Anexo Nota Técnica n2 26914/2018-MP 

REMANEJAMENTO PARCIAL 

DE: 
Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União 
Unidade Orçamentária: 71102 - Recursos sob Supervisão do M inistério do Pl anejamento, Desenvolvimento e Gesta o 

Programática Subtítulo Tipo de Ação 

0909.00Q0.0001 Reserva para Participação da União no Capital de Empresas Est atais não Operação Especial 

Dependentes 

TOTAL órgão: 71.000 - Encargos Financeiros da União 

PARA: 
Órgão: 52000 - Ministério da Defesa 
Unidade Orçamentária: 52131- Comando da IVlarinha 

Programática Subtit ulo Tipo de Ação 

0909.00RB.0001 Pa rtici pação da União no Capital da Empresa Gerencia ! de Projetos Navais Operação Especia l 

- EMGEPRON - Obtenção de Navio de Apoio Antártico - Nacional 

TOTAL ór11ão: 52.000 - Ministério da Defesa 

Produto Unid. med. Meta Funciona l 

28.846 

Produto Unid. med. Meta Funcion al 

05.152 

R$1,00 

Esfera GND RP Mod IU Fie Valor 

5 90 o 929 400.000.000 

400.000.000 

R$ 1,00 

Esfera GND RP Moà IU Fte Valor 

5 2 90 o 929 400.000.000 

400.000.000 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVINIENTO E GESTAO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestnm1ra 
Coordenação de Acompanhamento de Programas do Turismo, Esportes e da Agriculmra, Pecuária e 

Abastecimento 

Nota Técnica nº 27027/2018-MP 

Assunto: Erro de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de 2019, no âmbito das 
despesas do l\'.linistério da Agricultura, Pecu,hia e Abastecimento - :MAPA.Erro de ordem 
técnica no Projeto ele Lei Orçamentária de 2019, no âmbito elas despesas elo Ministério ela 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

Referência: Processo SEI nº 03154.011271/2018-62 . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l . Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de 
Lei nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019, no âmbito das despesas do 
Ministério da Agriculn1ra, Pecuária e Abastecimento - MAPA, em face da ocorrência de erro de 
ordem técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma. esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na 
programação constante do PL nº 27/2018-CN, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2019". 

ANÁLISE 

3. A Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão -
SE/MP encaminhou a esta Secretaria de Orçamento Federal - SOF, mediante o Despacho SE 
7428447, de 12 de novembro de 2018, para análise e providências pertinentes, o Processo SEI nº 
03154.011271 /2018-62, contendo o Aviso nº 169/2018/MAPA, de 8 de novembro de 2018, do 
MAPA, encaminhado a esta Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL nº 27/2018-CN, Projeto 
de Lei Orçamentária de 2019, em tramitação no Congresso Nacional, em função da ocorrência de 
erro de ordem técnica. 

4. Primeiramente. cabe registrar que o MAPA, após a entrega do Projeto de Lei 
Orçamentária para 2019 ao Congresso Nacional. encaminhou o Aviso nº 142/2018-MAPA. de 1° de 
outubro de 2018. no qual solicitou a atenção deste Ministério para a necessidade de recompor. no 
âmbito do Poder Legislativo. a dotação da Ação "20ZV - Fomento ao Setor Agropecuário". no valor 
de R$ 31.027 .202,00. Além disso, o MAPA ressaltou a importância da ação "20ZV" e asseverou que 
as alterações feitas pela SOF na proposta elaborada pelo órgão setorial, no sentido de excluir a ação 
"20ZV" e remanejar os recursos para a ação "214W" - Implementação da Defesa Agropecuária' ', 
poderiam trazer prejuízos decorrentes da não realização das atividades técnicas relacionadas ao 
fomento ao setor agropecuário. 

5. Naquela opornmidade, a SOF emitiu a Nota Técnica nº 23427/2018-MP e conclui que, 
embora considerando a relevância e a importância da política de fomento ao setor agropecuário. com 
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impactos positivos na geração ele renda e emprego, mas atendo-se aos aspectos orçamentários, a 
recomposição de recursos na ação 20ZV poderia ocorrer por meio de emendas parlamentares, dadas 
as características da referida ação. 

6. Com o encaminhamento do Aviso nº 169/2018/MAPA, de 8 de novembro de 2018, a 
solicitação foi reexaminada, e após entendimentos mantidos entre as pastas em questão, no sentido de 
incluir a ação ·'20ZV" na proposta orçamentária do MAPA para 2019, no valor de R$ 15.000.000.00 
(quinze milhões de reais), decidiu-se que os recursos para atender a demanda elo MAPA serão 
remanejados ela ação "214\V - Implementação da Defesa Agropecuária". 

7. Isso posto, o MAPA solicita a alteração elo PL nº 27/2018-CN - (PLOA-2019). no 
âmbito das ações orçamentárias "20ZV - Fomento ao Setor Agropecuário' e ·'214\V -
Implementação da Defesa Agropecuária", na forma indicada no anexo a esta Nota Técnica. 

8. A solicitação em apreço está em conformidade com o parágrafo único do art. 28 da 
Resolução nº 1, de 2006 - CN, que estabelece que ·'os pedidos para correção da programação 
orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão 
examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente. com a 
comprovação da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente". 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto. recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão. conforme detalhado no anexo a esta Nota Técnica, constantes do PL nº 
27/2018-CN. 

l O. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Secretaria-Executiva 
do Ministério cio Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SE/MP. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 16 de novembro de 2018 

CARLOS ALBERTO RONCISVALLE 

Coordenador de Acompanhamento de Programas cio Turismo, Esporte e Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Substituto 

MICHELLE FEVERSANI PROLO 

Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Programas Transversais das Àreas Econômica e de 
Infraestrntura 

De acordo. À SE/MP. 

Brasília, 14 de novembro de 2018 
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ZARAK DE OLIVEIR<\. FERREIRA 

Diretor do Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrntura 

Documento assinado eletronicameme por CARLOS ALBERTO RONCISVALLE , Analista ele 
Planejamento e Orçamento, em 16/11/2018. às 10:30. 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE FEVERSANI PROLO. Coorcleuaelora
Geral , em 16/11/2018, às 10:35. 

------- ---·------------

Documento assinado eletronicamente por ZAR.\K DE OLIVEIR.\ FERREIR.\. Diretor ele 
Departamento , em 16/ 11/2018. às 14:21. 

------- --------------------·- ------------~am[!] 

• 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https: //seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
informando o código verificador 7448849 e o código CRC 8D17143E. -

[!] 
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Anexo Nota Técnica n!! 27027 /2018-MP 

Correção de erro de ordem técnica 

DE: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direi, 

RS l ,00 

Programát ica Subtítulo Tipo de Ação Produto Unid. med. Meta Funciona l Esfera GND RP Mod IU Fte Valor 

2028.214W.0001 Implementação da Defesa Agropecuária Atividade Atividade real izada Unidade 3.784 20.125 3-00( 80 o 100 950.000 

3-0DC 90 o 100 132.992.466 
3-00( 2 90 o 150 27.700.000 

3-0DC 2 90 o 174 7.500.605 

3-0DC 2 91 o 100 11.982 

4-JNV 2 90 o 100 5.536.006 

4-INV 2 90 o 150 4.227.818 
TOTAL órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 178.918.877 

PARA: 
Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade Orçamentária : 22101- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Administração Direi, 

RS 1,00 

Programática Subtítulo Tipo de Aç§o Produto Unid. med. Meta Funciona l Esfera GND RP M od IU Fte Valor 

2028.21<1W.0001 Implementação da Defesa Agropecuária Atividaé-2 Atividade realizada Unidade 3.784 20.125 3-0DC 80 o 100 950.000 

3-0DC 2 90 o 100 117.992.466 
3-0DC 90 o 150 27.700.000 

3-0DC 90 o 174 7.500.605 

3-0DC 91 o 100 11.982 
4-INV 2 90 o 100 5.535.006 

4-INV 2 90 o 150 4. 227.818 
163.918.877 

Program3tica Subtítulo Tipo de Aç3o Produto Unid. med. M eta Funciona l Esfera GND RP M od IU Fte Valor 

2077.20ZV.0001 Fom,;nto ao Setor Agrop,;cuário Atividade Projeto apoiado Uniáade 212 20.608 3-0DC 90 o 100 1.027.202 

4-INV 2 40 o 100 13.972.798 
15.000.000 

TOTAL Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 178.918.877 
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MINISTÉRIO DO PLANE.JAJ.°VIENTO, DESENVOLVL\'IENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Areas Econômica e de Infraestrurura - DEINF 

Nota Técnica nº 27104/2018-MP 

Assunto: Omissão ele ordem técnica no Projeto ele Lei Orçamentária ele 2019, no âmbito elas 
despesas elo Ministério elos Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA. 

Referência: Processo SEI nº 03500.001566/2018-43 

SU:M.ÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de 
Lei nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019, no âmbito das despesas do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA, em face da ocorrência de omissão de 
ordem técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma, esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na 
programação constante do PL nº 27/2018-CN, que ·'Estima a receita e fixa a despesa ela União para o 
exercício financeiro de 2019". 

AN.ÁLISE 

3. A Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
SE/MP encaminhou a esta Secretaria de Orçamento Federal - SOF, mediante Despachos de 18 de 
ouhlbro e de 6 e 14 de novembro de 2018, para análise e providências pertinentes, os Processos SEI 
nºs 03154.012090/2018-53. 03154.012972/2018-19 e 03154.013482./2018-30. contendo. 
respectivamente, os Avisos nº 84, 88 e 94/GM/MT, de 17 de outubro e de 5 e 14 ele novembro de 
2018, do MTPA, encaminhados a esta Pasta, que tratam de solicitação de alteração do PL nº 27/2018-
CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019. em tramitação no Congresso Nacional, em função ela 
ocorrência de omissão de ordem legal. 

4. Após análise cio pleito por esta SOE propõe-se alterar o PL nº 27/2018-CN (PLOA-
2019) da seguinte forma: remanejamento parcial de dotações entre programações orçamentárias no 
âmbito do órgão 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA. Essa alteração 
busca atender a demandas técnicas de elevada pertinência cujos reconhecimentos foram posteriores 
ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019 ao Poder Legislativo. 

5. 
Técnica. 

Isto posto, propõe-se fazer o remanejamento especificado no anexo a esta Nota 

6. A solicitação em apreço está em conformidade com o art. 28 da Resolução nº l, de 
2006 - CN, que estabelece que .. os pedidos para correção da programação orçamentária constante do 
projeto, originários de órgãos cio Poder Executivo, somente serão examinados pelos Relatores se 
solicitados pelo Ministro de Estado ela área correspondente, com a comprovação ela ocorrência de 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro cio Planejamento, 
Orçamento e Gestão ao Presidente". 
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CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão, constantes do PL nº 27/2018-CN. 

8. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota à ASTEC/SE/MP. 

Brasília-DF. 16 de novembro de 2018 

DANIEL LEITÃO CORRÊA E SILVA 
Coordenador 

JOSÉ RICARDO DE SOUZA GALDINO 
Coordenador-Geral 

De acordo. À ASTEC/SE/MP. 

Brasília-DF. 16 de novembro de 2018 

ZARAK DE OLIVEIRA FERREIRA 
Diretor do Depaitamento de Programas das Àreas Econômica e de Infraestrutura - DEINF 

---· -------··-

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITÃO CORREA E SILVA, Coordenador, 
em 16/11 /2018, às 15:13. 

-------·---

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO DE SOUZA GALDINO, 
Coordenador-Geral, em 16/ 11/2018, às 15:27. 

Documento assinado eletronicamente por ZARAK DE OLIVEIRA FERREIRi\.. Diretor de 
Departamento. em 16/ 11/2018 , às 15:30. 

A autenticidade do documento pode ser conferida 110 site [https:í/seimp.planejamento.gov.br/conferir]. 
informando o código verificador 7453831 e o código CRC C4BF014C. 
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Anexo Nota Técnica n2 27104/2018-MP 

DE: 
Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
Unidade Orçamentária: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta 

R$ l ,00 
Programática Subtítulo "Eº de A~ão Produto Unid. med. Meta Funcional Esfera GND RP Mod IU Fte Valor 

0909.00HZ.0033 Partici pação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Operações Especiais 28.846 5-IF 3 90 o 100 18.700.000 

Reforço Estrutural do Cais da Gamboa no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No 

Estado do Rio de Janeiro 

0909.0EBG.0024 Pa rticipação da União no Capital - Companh ia Docas do Rio Grande do Operações Especiais 26.784 5-IF 2 90 o 100 500.000 

Norte - Adequação de Instalações Gerais e de Suprimentos no Terminal 

Sal ineiro de Areia Branca - No Estado do Rio Grande do Norte 

19.200.000 

Unidade Orçamentária: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

RS l ,00 

Programát ica Subtítulo Tipo de Ação Produto Unid. med. Meta Funcional =sfe ra GND RP Mod IU Fte Valor 

2087. 14X6.0001 Recuperação de Áreas Degradadas - Ferrovias Federais - Nacional Projeto Área recuperada Percentual 25.783 4-INV 3 90 o 100 21.400.000 

de execução 

física 

21.400.000 

Unidade Orçamentária : 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 

RS 1,00 
Progr;;m:ltica Subtítulo Tipo de Acão Produto Unid. med. Meta Funcional ::sfer.3 GND RP Mod IU Fte Valor 

2087. llOQ.0028 Adequação de Trecho Rodoviãrio - Peàra Branca - Divisa SE/ Al - na BR- Projeto Trecho adequado quilômetro 12 26.782 4-INV 3 90 o 100 13.500.000 
101/ SE - No Esta do de Sergipe 

2087.14PC.0043 Const rução da Segunda Ponte sobre o Rio Guaíba e Acessos - na BR- Proj:to Obra executada percentual 11 2ó.782 4-INV 3 90 o 100 33.333.333 

lló/290/RS - No Estado do Rio Grande do Sul de execução 
fisica 

2087.lSP .0315 Adequação de Travessia Urbana no M unicípio de M3r3bá/PA - na BP..- Projeto Trecho adequado quilàmetro 5 2ó.782 4-INV 3 90 o 100 60.000.00.) 

155/PA - No M unící io de Marabá - PA 

2037. 7N85.0042 Const rução de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/ RS - na BR- Projeto Trecho const ruido quilômetro 10 26.782 4-INV 3 90 o 100 43.750.000 

285/SC - No Estado de Santa Catarina 

2087 .7U22.00Al Adequação de Trecho Rodoviário - Ent roncamento BR-277 (acesso Projeto Trecho adequado quilômetro 12 2ó.782 4-INV 3 90 o 100 110.500.000 

Cascavel) - Marmelãndia - na BR-163/ PR - No Estado do Paraná 

261.083.333 

TOTAL órgão: 39000 - Ministério dos Transeortes, Portos e Avia~ão Civil 301.683.333 



PARA: 
Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
Unidade Orçamentária: 39101- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta 

RS 1,00 

Pro~ramâtica Subtítulo Tipo de A~ão Produto Unid. med. M eta Funcional Esfera GND RP Mod IU Fte Valor 

0909.00HZ.0033 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Operações Especiais 28.846 5-IF 90 o 100 11.500.000 
Reiorço Estrutural do Cais da Gamboa no Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No 

Estado do Rio de Janeiro 

0909.0EBG.0024 Participação da União no Capita l - Companhia Docas do Rio Grande do Operações Especiais 26.784 5-IF 2 90 o 100 7.700.000 
Norte - Adequação de Instalações Gerais e de Suprimento~ no Terminal 

Salineiro de Areia Branca - No Est ado do Rio Granée do Norte 

2126.2185.0001 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da Atividade 26.122 3-0DC 3 90 o 100 21.200.000 
lmelement acão dos Empreendimentos do PAC - Nacional 

40.400.000 

Unidade Orçamentária: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

RS l ,00 
Programática Subtítulo Tipo de Acão Produto Unid. med. M eta Funcional :sfera GND RP Mod ILI Fte Valor 

2087. 14X6.0001 Recuperação de Áreas Degradadas - Ferrovias Federais - Nacional Proj eto Área recuperada Percentual 26.783 4-INV 3 90 o 100 20.400.000 
d-e exe-cuçào 

fisicõ 

2087.000 4.0020 Participação da União no Capital - Transnordestina Logísf a 5/ A- Operações Especiais 26.783 5-IF 3 90 o 100 1.000.000 
1melantacão da Ferrovia Transnordestina - Na Região ardeste 

21.400.000 

Unidade Orçamentária: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 

RS l ,00 
Programática Subi ii ulo Tieo de Acão Produto Unid.med. Meta Funcional Esfera GND RP Mod IU Fie Valor 

2087. llOQ.0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca - Divi,a 5:/Al - na SR- Projeto Trecho adequado quilõmetro 2 26.782 4-INV 3 90 o 100 3.500.000 
101/ SE - No Estado de Ser i e 

2087.14PC.0043 Construção da Segunda Ponte sobre o Rio Guaíb; e Acessos - na BR- Projeto Obra execut ada percentual 26.782 4-INV 3 90 o 100 23.333.333 
116/ 290/ RS - No Est ado do Rio Grande do Sul de execução 

físi ca 

2087.lSPL.0315 Adequação de Travessia Urbana no M unicípio de arabá/ PA - na BR- Projeto Trecho adequado quilõms;tro d 26.782 4-!NV 90 o 100 28.000.000 
155/PA- No Munic ípio de M arabá - PA 

2087.7N85.0042 Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sui - Divisa 5C/ RS - na BR- Projeto Trecho construido quilõmetro 6 26.782 4-INV 3 90 o 100 37.450.000 
285/ SC - No Estado de Santa Catarina 

2087.7U22.0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento SR-277 (acesso Projeto Trecho adequado quilõm~tro 11 26.782 4-INV 3 90 o 100 104.500.000 
Cascavel) - Marmelã ndia - na BR-163/PR - No Estado do Paraná 

2087 .XXXX.0032 Adequação de Trecho Rodoviário - Entr. BR 101 (João Neivaj - Div ES/MG - Projeto Trecho adequado quilàmetro 5 26.782 4- INV 90 o 100 36.800.000 
na BR-259/ES - no Estado do Espirita Santo 

2087.1208.0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Divisa SC/ RS - na BR-101/SC - Projeto Trecho adequado quilõmetro o 26.782 4-INV 3 90 o 100 6.300.000 
No Estado de Santa Catarina 

239.883.33 3 

TOTAL órcão: 39000 - M inistério dos Transportes, Portos e Avia fàO Civil 301-683.333 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Secretaria-Adjunta para Assuntos Fiscais 
Coordenação de Operações Oficiais de Crédito, Dívida, Encargos Financeiros e Transferências 

Nota Técnica nº 27120/2018-l\fi> 

Assunto: Erro de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de 2019, no âmbito das 
despesas de Recursos sob Supervisão do l'\tlinistério da Fazenda e Recursos sob Supervisão da 
Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda 

Referência: Processo SEI nº 03000.002316/2018-61. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de 
Lei nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019, no âmbito das despesas de 
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda e Recursos sob Supervisão da Secretaria do 
Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, em face da ocorrência de erro de ordem técnica quando de 
sua elaboração. 

2. Dessa fmma, esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na 
programação constante do PL nº 27/2018-CN, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2019". 

ANÁLISE 

3. O Gabinete do Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços encaminhou a 
este Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, mediante o Aviso nº 219/2018/SEI-GM, 
de 9 de novembro de 2018, o alerta para sobre os impactos negativos que a indisponibilidade do 
orçamento total do Proex-Equalização poderia ocasionar nas exportações brasileiras de bens de alto 
valor agregado, o Processo SEI nº 03000.002316/2018-61, encaminhado a esta Pasta, que trata de 
solicitação de alteração do PL nº 27/2018-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2019, em tramitação 
no Congresso Nacional, em função da ocorrência de erro de ordem técnica. 

4. Após análise do pleito, veiificou-se que, quando da elaboração da proposta 
orçamentáiia, parte expressiva. dos recursos atribuídos ao Proex-Equalização (R$ 960 milhões) foi 
alocada no referido PLOA como "despesa condicionada a crédito suplementar". Dessa forma, a 
expectativa de autorização imediata para o programa, de R$ 640 milhões, não alcançaria sequer os 
compromissos assumidos em anos anteriores. Isso ocorre porque as despesas com o Proex
Equalização são classificadas no Orçamento Federal como primárias e obrigatórias, e seguem o 
regime de caixa. De acordo com o Banco do Brasil o passivo esperado para o exercício de 2018 é de 
US$ 243,1 milhões e, para 2019, US$ 91,6 milhões, o que totalizaria cerca de R$ 1,3 bilhão com 
potencial impacto em 2019. 

5. Isso posto, em atendimento ao Aviso nº 219/2018/SEI-GM, de 9 de novembro ele 
2018, solicita-se a alteração do PL nº 27/2018-CN - (PLOA-2019), no âmbito da Ação Orçamentá1ia 
"0267 - Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa de Financiamento às 
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Exportações - PRO EX (Lei nº 10.184, de 2001 )", na forma indicada no anexo a esta Nota Técnica, de 
forma a honrar as operações de financiamento contratadas. 

6. A solicitação cm apreço está cm conformidade com o parágrafo único do mi. 28 da 
Resolução nº 1, de 2006 - CN, que estabelece que "os pedidos para con-eção da programação 
orçamentáJ.ia constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão 
examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a 
comprovação da oco1Tência de eno ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente". 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Oficio ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão, conforme detalhado no anexo a esta Nota Técnica, constantes do PL nº 
27/2018-CN. 

8. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Secretaria Executiva 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SE/MP. 

A consideração superior. 

Brasília-DF, 16 de novembro de 2018 

LUCIANA DUARTE BHERING DE CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Avaliação Macroeconômica 

De acordo. Encaminhe-se o presente processo à SE/MP. 

Brasília.-DF, 16 de novembro de 2018 

LUlZ GUILHERME PINTO HENRIQUES 
Secretário-Adjunto de Orçamento Federal 

GERALDO JULIÃO JÚNIOR 
Secretário-Adjunto de Orçame_n_t_o_F_e_d_e_ra_l_-_G_es_t_ão_ F_is_c_a_J ----------

Documento assinado eletronicamente por GERALDO JULIAO JUNIOR, Secretário-Adjunto, em 
16/11/2018, às 19:34. 
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ GUILHER.l'1E PINTO HENRIQUES, Secretário
Adjunto, em 16/11/2018, às 19:37. 

·--------- ----------· -----

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA DUARTE BHERING DE CARVALHO, 
Coordenador-Geral, em 16/ ll i2018, às 19:39. 
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Anexo Nota Técnica n2 27120/2018-MP 

Correção de ordem técnica 

DE: 
Órgão: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
Unidadt: Orçam'=n tãria : 71101 - Recursos sob Sup~rvisão do r·..1 inistério da Fazenda 

Program~rica Subtítulo 

0909.00M3.0001 Subvenção Económica nas Operações de Financiamento ao Setor 

Produtivo para o DtSenvolvimenro Region al (Lei n2 12.712, de 2012) 

0909.0263.0001 Indenizações e Res ti tuições relativa:; ao Programa de Garantia da Atividada, 
Agropecuá ria - PROAGRO (L:i n2 8.lil, de 1991) 

TOTAL Órgão: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

PARA: 
Órgão: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
Unid3de Orçamentária: 71101 - R~cursos sob Superv isão do Ministério da Fazenda 

Programá rica Subtítu lo 

0909.00M3. 000! Subv~nçdo Econômica nas Oper.:ições de Financiamento ao Setor 
Produtivo p3 ra o D;,, envolvimen to Regional (Lei no 12.712, de 2012) 

0909.026; .0001 Indenizações i= Rt=srituiç.ões relativas .ao Programa d~ Garanria da Ati-, idad: 
Agropie(uá ria · PROAGRO (L~ i no 8.171, de 1991j 

TOTAL Órgão: 71101- Recursos sob Supervisão do M inistério da fazenda 

Tipo de Ação 

Operação Especial 

Operação Especial 

Tipo de Ação 

Operação Especi al 

Produto Unid. med. Mera Fu ncional Esferd 

28.846 

28.846 

Produto Unid. med. Mera Fu ncional E:! fera 

28.845 

28.846 

RS 1,00 

GN D RP Mod IU Fte Valor 

3-0DC 90 o 100 46.293.000 

3-0DC 90 o 100 210.815.000 

25 7 .108.000 

RS 1,00 

GND RP Mod IU Fte Va lor 

3-0DC 90 o 100 40.737.840 

3-0 DC 90 o 100 185.517.200 

226.255,040 



Anexo Nota Técnica n9 27120/2018 

Correção de ordem técnica 

DE: 
Órgão : 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda 
Unidad i: Orçamo,:nt~ri a: : 74101 - Ri:cursos s.ob Supe rvisão da Secretaria. do Tesouro Nacional - Mini:;tério da razend3 

Prograrnãtica Subtítl...!lo 

0902.009J.0001 Subvenção Económica nos Financiamentos d':stinêdos à REe5-trurnração 

Produtiva e às Exportações (Lei nç 11.529 . de 2007) 

2022 .00EI.OOO_ Subvenção E(onômica nas Op2rações do: Finencia .ento p3ra a Cstoc~gem 

de Álcool Combustível e pa ra Renovação 12' Jmplanta,;3o de- Canaviais (Lé:l 
r,Q 12 .666, de 2012) 

2012 .0 GW.0001 Subvenção Econômica para Ga rantia'= :: vstent,:1,;ào d: Pre-ç:os na 

Comercialização de Produtos da Agricultura~= i:i ar {Lei nsi 0.427, de 

!992) 

2012 .00GZ.0001 

2077 .00PL.0001 

2024 .0267.0001 

2012 .0281.0001 

2077 .0294.0001 

2077.0297.0001 

2077 .0298.0001 

2077 .0299.0001 

2077 .0300.0001 

2077.0301.0001 

2077.0611.0001 

2063 .0ES:i .0001 

Subvenção Económica nas AQu isições do Governo i=a:deral de Prodlitos da 

Agricultura Familiar ê r'3 Formaçao de EstoQue~ R!:~uladore5 e Estratégicos 

- AG F-AF (Lei n2 8.427, de 1992) 

Subvenção Etonõrn ica em Qp,:rações Contratada!- no ãmbiw do Programa 

FAT Giro Rural (Lei n2 11.775, de 2008} 

Subven ção Económica em O;:,erações no àmbito do Progra = de 

Financ iamento às E,q:,ortacões - PROEX {Lei nf 10.134, df: 2001) 

Subv'=nçào E(onõmica '::m Opêraçõ<:s no .ãrnbito do Program a Naciona l d: 

Fortalecimento da Agricu ltura Fam iliar · PRO A'i' (Lei n, 8.427, de 1992) 

Subvenção Económica nas Oper..:!ç.:ões de Custeie. Agrop'.:cuário {L-:i n2 

8.427, de 1992) 

Subvtmção Econõmica para Recuperaçã o da Lavo1Jra Caca -?ira Baiana ( eis. 

n< 9.126, de 1995) 

Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos 

Agropernários (Lei n2 8.~27, d" 1992) 

Subvé!nção Etoílàmica nas Aquisições do Gov i:rno r1=derel e na :=orm açâo 

de Estoques Reguladores e Ematégicos - AGF (Leci n2 8 .d27, de 1992) 

Subvenção Etonómic.:i para Gaf .:intia e S stc::ntaçãer de: ?reços na 
Comercia lização de Produtos Agropecuá rios {Lei n'i 8.427, de 1992) 

Subvenção Económica em Operações de Investimento Rura l ê 

Agroind ustrial (Lei nº 8.4 27, de 1992) 

S.ubvenç.3o Económica para Operaçõ: !- di:corr-::n:e: do t:.Jongam;nto de 

Dívidas Originárias de Crédito Rural (Leis n!i 9.138, de 1995, n~ 9 .866, de 

1999, n2 10.437, de 2002, e"º 11.775, de 2008) 

Subvenção Econômica em Operações de Fl nancj amtnto para a Aqu isição 

de Bens e Serviços de Tecnologia Assistiva Oestína:dos a Pesso3s com 

Deficiência (lei n ' 12.613, de 2012) 

Tipo de Ação 

Operaç ão Especial 

Operacfo Espec ial 

Ope ração Esp~cial 

Ope ração Especial 

Operação Esp<=cial 

Operação Especial 

Operação Especial 

Operação Especial 

Operação Esp<:cial 

Operação Especial 

Operação Especial 

Operaçfo Espe<:ial 

Operação Esp~cial 

Operação Especial 

Operação Especial 

TOTAL Órgão: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro N acional - M inistério da Fazenda 

Produto Unid. meó. Méta Funcional 

22 .693 

25.754 

20.605 

20.605 

20.605 

23.693 

20.608 

20.605 

20.608 

20.605 

20.605 

20.605 

20.605 

20.605 

08.242 

RS l,00 

E:;fera GND RP Mod IU Ft~ Va lor 

3-0DC 90 o 100 5.097.000 

3-0DC 90 o 100 10.591.000 

3-0DC 90 o 100 50.000.000 

3-0DC 90 o 100 18.000.000 

3-0DC 90 o 100 10.000.000 

3-0DC 90 o 100 60.000.000 

144 580.000.000 

3-0DC 90 o 100 1.736.817.000 

3-0DC 90 o 100 1.108.764.000 

3-0DC 90 o 100 60.100.000 

3-0DC 90 o 100 40.444.000 

3-0DC 90 o 100 191.000.000 

3-0DC 90 o 100 315.000.000 

3-0DC 90 o 100 1.154.287.000 

3-0DC 90 o 100 860.091.000 

3-0DC 90 o 100 10.000.000 

6.211.191.000 



PARA: 
Órgão: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda 
Unidad~ Orçami:ntária : 74101- Rt:cursos sob SupE:rvis;o d3 51:cretaria do T1:souro Nacional - M inistério da Fazenda 

RS 1.00 

Programática Subtítulo Tipo de Ação Produto Un id . rned. Meta Fun cional Esfera GND RP Mod IU Fte Valo r 

0902.009J.0001 SubvençJo Econôm ica nos Financiami:ntos dt=st in2dos .3 Reestruturação Operação Especia l 22.693 3-0DC 90 o 100 5.365.360 
Produtiva e ás Exportações (Lei "º 11.529, de 2007) 

2022.00El.0001 Subvenção Econômica nas Operações de Financiamento para a Estocagem Operação Especial 25.754 3-0DC 90 o 100 9.320.080 
de Álcool Combustíve l e p3ra Renovação i:: tm plantaç.3o de Canaviais (Lei 

n2 12.666, de 2012) 

2012.00GW.0001 Subvenç3o Económica par3 Ga rant ia e Sustentação de Yreços na Operaç~o Especia l 20.605 3-0DC 90 o 100 44 .000.000 
Comercializ2çdo de Produtos da Agricultura Fa m iliar (Lei n2 8.4 27, de 

1992) 
2012.00GZ.0001 Subvt:nçào Econômica nas .A.quisiçôi=s do Govi=rno Federal de Produtos da Operação Especi3! 20.605 3-0DC 90 o 100 15.840.000 

Agricultura ~a miliar = na Formação d~ EstoQu~s Regu ladores e Estra tégico$ 

-AGF-AF (Lêi ns 8.427, de 1992) 
2077 .00PL.0001 Subvt?nção Económ ica em Opt=rações Contratadas no âm bito do Programa Operação Esp~cial 20.605 3-0DC 90 o 100 8.800.000 

FAT Giro Ru ral {Lei n2 11.775, de 2008 ) 

2024 .0267.0001 Subvenção Econômica em Op~rações no dmbito do Programa de Operação Esp€cia l 23.693 3-0DC 90 o 100 1.020.000.000 
Financiamento às Exporuçõb - PRO EX (Lei n2 10.184, de 2001) 

144 580.000.000 

2012.0281.0001 Subvi=nçã o Ecoi16mica em Opi::rações no .3mbito do Program a Nacional de OperJçã o Especial 20.608 3-0DC 90 o 100 1.403.577.900 
Fortalecimento da Agricu ltura Fam il i::r - PRONAF (Lei n€ 8.427, de 1992} 

2077.0294.0001 Subv-:nção Económic.'.t n::s Operaçõi:s d=: Custeio Agropecuário (Lt:i n9 Operaç2o E:;pecial 20.605 3-0DC 90 o 100 909 .186.480 
8.427, de 1992) 

2077.0297.0001 Subvt?nç3o Ec.onõm icJ parJ Recuperaç~o d.; Lavou ra Cacaueira Baiana (Leis Operação Especial 20.608 3-0DC 90 o 100 52 .888.000 
n2 9.126, dê 1995) 

2077.0298.0001 Subvt:n ç.3o Econõmic:1 em Oper-a çõid de Comercü liBçdo de Produtos Operação Especial 20 .605 3-0DC 90 o 100 35.590.720 
Agrop.,cu.i rios (Lee i n2 8.427, dê 1992 ) 

2077.0299.0001 Sub·venç3o ELOi"IÕm ic.:i as ,l.Quisiçõ~s do Gov::rnc F::deral e na Formaç.3o Operaçã o Esp:cial 20 .605 3-0DC 90 o 100 168.080.000 
de E,toques Regu!Jdúr:s" : stmf6i,o; - AGF ILi:i n2 S.427, dê 1992) 

2077.0300.0001 Subvt:nçJo E(onõm ic.:1 par .3 G.3 rdntid e SusténtaÇàó dt: Preços na Operação Espsc:31 20 .605 3-0DC 90 o 100 277.200.000 

Cornercializ2ção de Proúutos Agropecuário, (Lei n2 8.427, de 1992) 
2077.0301 .0001 Subvenção Econõmic.3 -: , Oper,:ções d= \nve::;cirnento Ru ral E: Operação Esp!:ciat 20.605 3-0DC 90 o 100 946.515.340 

Agroindust riai (Le i ne 8.427. de 1992 ) 

2077.0611.0001 Subvenç3o E(Oi"16mica p;H3 Operaçõ::s dt:corrent::s do Alongamento de Operação Especial 20.605 3-0DC 90 o 100 756.880.080 
Dívidas Originéri2::- d : Cr.fdito Rural {LE:is nç 9.138, de 199;, nº 9.866, de 

1999, n2 10.437, ée 2002, e n2 11.775, de 2008) 

2063.0ES5 .000l Subvenção Econórnic.21 : m Operaçõa:::; d: Financiamt:nto para: a Aquisiçjo Operação E:;p:cial 08.242 3-0DC 90 o 100 8.800.000 
de Bens e Se rv iços d: Tecnologia As~i:aiva Destinado:. 3 Pessoas com 
Deficiência (Lei n' 12.513, de 2012) 

TOTAL Órgão: 74101 - Recursos sob Supervisão da Sec retaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda 6 .242.043.960 


